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Pergunta com pedido de resposta oral O-000031/2014 

ao Conselho 
Artigo 115.º do Regimento 

Barbara Lochbihler, Tarja Cronberg, Ulrike Lunacek, Jean Lambert, Reinhard Bütikofer, Nicole 

Kiil-Nielsen, Judith Sargentini 
em nome do Grupo Verts/ALE 

Assunto: Quadro legal para a utilização de aeronaves armadas pilotadas à distância ("armed 
drones") 

A utilização de sistemas de aeronaves pilotadas à distância (RPAS ou «drones») em operações 
extraterritoriais que se revelaram mortíferas aumentou consideravelmente no decurso da última 
década. Milhares de civis foram alegadamente mortos ou feridos com gravidade neste tipo de 
ataques com aeronaves armadas pilotadas à distância. Reputados especialistas das Nações Unidas, 
incluindo os que estiveram na audição de 25 de abril de 2013 sobre as implicações do recurso a 
aeronaves armadas pilotadas à distância, organizada conjuntamente pela Subcomissão dos Direitos 
Humanos e pela Subcomissão da Segurança e da Defesa do Parlamento Europeu, condenaram a 
falta de responsabilização e de transparência. Nas suas conclusões aquando da Cimeira de 19 de 
dezembro de 2013, o Conselho Europeu comprometeu-se a apoiar as ambições de desenvolvimento 
de RPAS no período de 2020 a 2025 manifestadas pelos Estados-Membros. 

Terá havido algum debate no seio do Conselho, do SEAE ou em países terceiros sobre a questão 
dos homicídios seletivos levados a cabo por aeronaves armadas pilotadas à distância? Em caso 
afirmativo, poderá o Conselho pronunciar-se sobre esses debates? 

Subscreve o Conselho o ponto de vista segundo o qual os homicídios perpetrados por aeronaves 
armadas pilotadas à distância fora de situações de conflito armado violam o Direito internacional e 
devem ser combatidos? 

Concordaria o Conselho com a sugestão de se adotar uma posição comum da UE relativa a um 
quadro legal para a utilização de aeronaves armadas pilotadas à distância, antes de se tomar 
quaisquer outras decisões sobre o desenvolvimento de programas de RPAS, seja ao nível dos 
Estados-Membros, seja no quadro da União Europeia? 

Estará o Conselho disposto a tomar iniciativas a nível mundial que garantam a compatibilidade da 
utilização de aeronaves armadas pilotadas à distância com as normas do Direito internacional e, 
assim, evitar a ocorrência de execuções extrajudiciais levadas a cabo por aquele tipo de aeronaves? 

Estará o Conselho disposto a promover a inclusão da tecnologia ligada às aeronaves armadas 
pilotadas à distância nas regulamentações pertinentes de controlo de armas à escala europeia e 
internacional? 
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